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CONSULTA PÚBLICA

A  Prefeitura  Municipal  de  Angra  dos  Reis,  por  meio  do  Instituto

Municipal  do  Ambiente  de  Angra  dos  Reis  -  IMAAR,  comunica  aos

interessados  que  encontra-se  aberto  consulta  pública  para  revisão  dos

limites do Parque Natural da  Mata Atlântica (Parque da Cidade) com seu

respectivo zoneamento. 

Todo  material  poderá  ser  consultado  no  site  oficial  da  PMAR ou

ainda na sede do Instituto Municipal  do Ambiente de Angra dos Reis –

IMAAR.

Por  fim,  a  prefeitura  informa  que  todas  as  manifestações  e

sugestões  dos  interessados  serão  recebidas  no  período  da  consulta

pública devendo ser endereçadas ao Instituto Municipal do Ambiente de

Angra dos Reis, localizado na Rua do Comércio, 17 - Centro - Angra dos

Reis  -  RJ  -  CEP  23.900-560  ou  ainda  através  do  e-mail:

imaar.supma@angra.rj.gov.br.

mailto:imaar.supma@angra.rj.gov.br
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JUSTIFICATIVA  PARA  AMPLIAÇÃO  DOS  LIMITES  DO  PARQUE
NATURAL MUNICIPAL DA MATA ATLÂNTICA – PARQUE DA CIDADE

O  Parque  Natural  Municipal  da  Mata  Atlântica  está  localizado  no

município de Angra dos Reis,  Região da Costa Verde do estado do Rio de

Janeiro. Segundo a divisão das Regiões Hidrográficas do estado, definida pela

Resolução do Conselho Estadual de Recursos Hídricos nº 107 de 22 de maio

de 2013, a UC está inserida na Região Hidrográfica I - Baía da Ilha Grande, e

abrange  bacias  contribuintes  a  Baía  da  Ribeira.  No  contexto  municipal,  o

parque  está  situado  entre  o  1º  distrito  -  Angra  dos  Reis  e  2º  distrito  -

Cunhambebe,  com  uma  área  aproximada  de  1.000  hectares.  O  núcleo  da

unidade de conservação é composto pelo maciço de morros da parte central do

município  e  seu  território  abrange  os  seguintes  bairros:  Enseada,  Encruzo,

Morro da Cruz, Morro da Glória 1, Morro da Glória 2, Morro do Carmo, Morro da

Caixa D'água, Morro do Santo Antônio, Morro do Bulé, Colégio Naval, Bonfim,

Praia Grande, Vila Velha, Tanguá e Retiro.

O Plano de Manejo do Parque Natural Municipal da Mata Atlântica está

fundamentado na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que criou o Sistema

Nacional  de  Unidades  de  Conservação  (SNUC).  O  SNUC  possui  o

compromisso de oferecer ferramentas aos tomadores de decisão para que as

Unidades  de  Conservação  (UCs),  além de  conservar  os  ecossistemas  e  a

biodiversidade,  gerem  renda,  emprego,  desenvolvimento  e  propiciem  um

verdadeiro  avanço  na  obtenção  de  uma  melhor  qualidade  de  vida  das

populações locais. 

A gestão de uma unidade de conservação (UC) é o mecanismo legal e

administrativo capaz de relevar,  após o processo de criação,  os desafios e

oportunidades para a melhoria do manejo dos recursos naturais, a necessária

integração com outras normativas legais, bem como para a ampliação do bem-

estar das populações locais e, sobretudo, para a salubridade dos ecossistemas

e promoção da conservação dos serviços ecossistêmicos associados.

Para que não se torne uma UC disfuncional é necessário que a equipe

de gestão acompanhe de perto o seu desempenho, servindo para mediação e

manejo dos usos e conflitos com o território da UC.
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Nesse sentido, a gestão do Parque Natural Municipal da Mata Atlântica -

Parque da Cidade, identificou-se a necessidade de ajustes que podem vir a

contribuir para um cenário promissor à preservação da geodiversidade inserida

na  UC  e  em  sua  área de entorno, e  também em aumentar  o  potencial  do

ecoturismo, promovendo melhores índices de conservação e maior promoção do

uso público respectivamente.

Com base no aprendizado assimilado ao longo dos primeiros anos de

gestão, foi possível observar a necessidade de ajustes da poligonal atual,

de modo a garantir o pleno cumprimento dos objetivos propostos no ato da

criação da área protegida. Foi nesse contexto, que a Equipe Técnica do

IMAAR  conjuntamente  com  a  Secretaria  de  Planejamento  e  Parceria, foi

instada a se manifestar no sentido de propor alterações na poligonal contida

na Lei Municipal n° 3.960/2021, ampliando a área  do Parque da Cidade na encosta

próximo a Costeirinha, com aumento de área aproximado de 33.000 m².

Insta salientar que trata-se de uma área com viabilidade para instalação

de estrutura de teleférico para passeio/transporte de visitante/usuários à parte

alta do Parque, potencializando a promoção do ecoturismo.

Outra modificação proposta, é referente ao alteração do zoneamento,

com aumento da zona de conservação (ZC7) igualmente com a redução da

área  de  visitação  (AV3),  na  mesma  proporção.  Desta  forma,  haverá  a

incorporação  de  áreas identificada  com maior relevância ecológica, ou seja,

haverá aumento de área destinada a exclusiva proteção ambiental.

Por fim, tal proposta vislumbra possibilidades de incorporação de nova

área não contempladas pelo supramencionada  Lei,  de  modo  a  ampliar  as

possibilidades  de  ampliação  dos  processos  de sucessão  ecológica,  com  a

consequente melhora nos indicadores de conservação dos serviços

ecossistêmicos e igualmente potencializar  o ecoturismo local,  com a viabilidade

para  instalação  de  estrutura  de  teleférico  para  passeio/transporte  de

visitante/usuários à parte alta do Parque.

A presente proposta de alteração da poligonal trará  um acréscimo de

aproximadamente 33.000 m² da área atual.




	Estado do Rio de Janeiro
	MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

